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PARECER Nº 659/2018 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, 
METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 

0533/2016. 
De autoria da nobre Vereadora Sandra Tadeu, o presente projeto de lei "denomina 

Praça Francisco Soto, o logradouro público inominado, delimitado pela Av. Antonio Estevão de 
Carvalho e Rua Licánia, situado no Bairro Cidade Patriarca, Distrito de Vila Matilde, 
Subprefeitura da Penha, e dá outras providências". 

A autora defende sua iniciativa como forma de reconhecimento póstumo à memória do 
homenageado. 

Além da justificativa, acompanha a proposta: certidão de óbito e identidade do 
homenageado, bem como, croqui e foto aérea do local a ser denominado. 

Em atenção à consulta efetuada pela Comissão de Constituição, Justiça e Legislação 
Participativa, o Executivo informou que a denominação proposta, "Francisco Soto", constituí 
homonímia com a Rua Francisco Soto, Codlog 27.768-1, denominada pelo Decreto nº 
41.367/01. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou-se pela 
legalidade da propositura, na forma de um substitutivo, elaborado com intuito de "adicionar a 
expressão "Chicão" ao nome do homenageado, com a finalidade de adequar o projeto aos 
termos da Lei nº 14.454/2007, bem como adaptar o texto às regras de técnica legislativa 
elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, redação, alteração e consolidação das leis". 

Face ao exposto, a Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente 
considera o projeto adequado às normas urbanísticas, razão pela qual se manifesta 
favoravelmente a sua aprovação, nos termos do substitutivo aprovado pela Comissão de 
Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, em 16/05/2018. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 18/05/2018, p. 86 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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